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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.462, DE 2013 

(Do Sr. Renato Molling) 
 

Altera o art. 62 e acrescenta artigo à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, de diretrizes e bases da educação nacional, para elevar o 
requisito de formação para o exercício do magistério no ensino 
fundamental, estabelecer requisito parcial de formação para estágio e 
determinar a presença constante de profissional habilitado para o 
cuidado e assistência às crianças e alunos da educação básica.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5229/2013. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação 
básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de 
graduação plena, em universidades e institutos superiores de 

educação, admitida, como formação mínima para o exercício 
do magistério na educação infantil, a oferecida em nível médio, 
na modalidade Normal. 

................................................................................... 

§ 4º Somente serão admitidos para estágio, na educação 

infantil, aqueles que tiverem cursado ao menos três quartos do 
currículo da formação em nível médio na modalidade normal e, 
para estágio no ensino fundamental, três quartos do currículo 

do respectivo curso de licenciatura, de graduação plena.”  

.................................................................................... 

Art. 67-A. É vedado, em todas as etapas da educação 
básica, que as crianças ou alunos sejam cuidados, assistidos 

ou supervisionados, durante qualquer período no decurso da 
jornada escolar diária, sem a presença, no local em que eles 
se encontrem reunidos, de profissional da educação com a 

devida habilitação para o exercício do magistério, prevista no 
art. 62 ou no art. 64 desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é simples e claro: impedir que, 

em qualquer momento da jornada escolar, os alunos da educação básica, desde a 

creche até o ensino médio, permaneçam sem a assistência de profissional 

devidamente habilitado para o magistério.  

São inúmeros os relatos em que, por variados períodos de 

tempo e sob a alegação das mais diversas razões, na ausência do professor ou da 

professora, turmas inteiras de alunos são entregues aos cuidados de pessoas sem o 

devido preparo e experiência profissionais. 

Quanto mais tenra a idade dos alunos, especialmente na 

educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, mais grave é essa questão, 

pois essas crianças pequenas não dispõem dos meios para se defender de 

agressões ou atos que violem sua integridade física e psicológica. 
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O propósito desta iniciativa é elevar o grau de segurança 

pedagógica, exigindo a presença permanente de profissional do magistério em todas 

as atividades da jornada escolar. 

A mesma preocupação se estende às alterações propostas ao 

art. 62 da Lei de diretrizes e bases da educação nacional. De um lado, eleva-se o 

requisito para o exercício da docência no ensino fundamental, que passa a ser a 

formação em nível superior. De outro lado, determina-se que os estagiários 

apresentem um percurso mínimo em sua trajetória de formação para o magistério, 

assegurando sua maior maturidade para interação com os educandos. 

Estou convencido de que a relevância da proposição haverá de 

ser reconhecida pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o indispensável apoio para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2013. 

 

Deputado RENATO MOLLING  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 

educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.014, de 6/8/2009) 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 

habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
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bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 

superior em área pedagógica ou afim. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 

especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 

e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 

fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 

capacitação em serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 

ensino e em outras atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 

superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 

educação infantil e nos 5 (cinco) primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 

poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 

facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 

para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 

formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 

programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos 

de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame 

nacional aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em 

cursos de graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - 

CNE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, 

incluindo habilitações tecnológicas. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 

refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, 

incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou 

tecnológicos e de pós-graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 

primeiras séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será 

feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 

instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.  

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 

ensino de, no mínimo, trezentas horas.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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